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Lei Municipal no 313 de 2013.

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a
elaboraçâo e execuçáo da Lei Orçamentária
para o exercício de 2014 e dá outras

providências"

O Povo do Município de lbiracatu-MG, por seus

representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, preÍeito Municipal sanciono a

seguinte Lei:

Das Disposições Preliminares

Art. 1o - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no

§ 20 do Artigo 1 65 da Constituiçáo Federal de t 9BB, nas normas da Lei Federal no

4.320 de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal no 101, cÍe 04 de

maio de 2000, as diretrizes para a elaboraçáo e execuçáo da Lei Orçamentária do

Município de lbiracatu-MG relativo ao exercício de 2014, compreendendo:

| - as metas e prioridades da Administraçáo púbtica

Municipal;

ll - orientaçoes gerais para elaboração e estrutura da Lei

Or'çamentária anual;

lll - disposiçoes sobre a política de pessoal e serviços

=rcracrdiná;ios:

lV - disposiçóes sobre a receita e alteraçÕes na legislação

Tf,i-:âria cro l,{unicípio:

V - equilíbrio entre receitas e despesas;

Vl - critérios e formas d
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ção de empenho;


